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DECISÃO nº 1955282 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de
serviço de locação de Geradores para as Eleições 2022 no município de Salvador (documento n.º
1933099).
Tendo em vista que não foram apresentadas propostas para o certame, consoante Ata de Realização do
Pregão e Relatório Final do Pregoeiro (documentos  n.os 1954704 e 1954705), e considerando o Parecer da
Assessoria Especial da Diretoria-Geral (documento n.º 1955203), o qual acolho, DECLARO
DESERTO o Pregão n.º 20/2022.
Encaminhe-se à SGA, para ciência e, em sendo o caso, adoção de providências necessárias à deflagração
de novo procedimento licitatório.

 

RAIMUNDO VIEIRA
     Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 30/05/2022, às
18:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1955282 e o código CRC 83984B0A.
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